
PARECER TÉCNICO PRÉVIO CMDU Nº 001/2024 

1. DO FATO 

Demanda de solicitação de Parecer Técnico sobre alterações a serem realizadas 

nas leis que tratam do Plano Diretor (Leis: Nº 410/2022, Nº 411/2022, Nº 412/2022 

e Nº 413/2022, Nº433/2023) 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Compete ao CMDU emitir Parecer Técnico Prévio, conforme o parágrafo único do 

Art. 151 da Lei Complementar nº 408, de 06 de junho de 2022: 

“Art. 151... 

Paragrafo Unico — Para criagdo ou alteração de 

Leis que disponham sobre matéria pertinente ao 

Plano Diretor Municipal de Sarandi, dispostas no 

Art. 4° desta Lei, o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano (CMDU) devera emitir 

parecer técnico prévio, assinado por todos os 

membros presentes na reunião que deferiu o 

parecer, como requisito para o processo de 

aprovagéo pela Camara Municipal.” 

3. DA CONCLUSAO 

Observada as fundamentagdes das propostas apresentadas, assim como 
aprovação destas, na reunião do CMDU realizada no dia 21/11/2023, publicada no 

link baixo segue no link ata e aprovagdo por Unanimidade. 
(https://www.sarandi.pr.gov.briweb/images/Urbanismo/cmdu/ata-reuniao-21-11- 
2023.pdf) o CMDU conclui que: 

E o parecer.
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APROVADO E HOMOLOGADO NO DIA 08 DE ABRIL DE 2024 NA REUNIÃO DO 

CMDU.
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